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Projeto de Lei Nº 00151/2019

DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PARA RESGATE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, NAS EDIFICAÇÕES COM MAIS DE TRÊS PAVIMENTOS INSTALADAS NA CIDADE DE NITERÓI E ESTABELECE CRITÉRIOS DE CONDUTA.



Art. 1º - É obrigatório o uso de equipamento de segurança do tipo cadeira-resgate, para facilitar o salvamento de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida nas edificações públicas ou privadas destinadas ao uso coletivo ou multifamiliar, com mais de três pavimentos instaladas no Município de Niterói.

§ 1º - Edificações de uso público são aquelas administradas por entidades da administração pública, direta e indiretamente, ou por empresas prestadoras de serviços públicos destinados a toda sociedade.

§ 2º - Edificações de uso coletivo são aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza.

§ 3º - Edificações privadas de uso multifamiliar são aquelas destinadas à habitação, caracterizadas pelo agrupamento de unidades residenciais verticalmente sobrepostas e a partir de três pavimentos em uma única edificação.

Art. 2º - A partir do quarto pavimento, contados sempre de quatro em quatro andares, fica obrigada a instalação de uma cadeira-resgate fixada próximo aos equipamentos de segurança contra incêndio ou em local visível e de fácil acesso.

Parágrafo único - A fixação da cadeira-resgate deverá ser feita de forma que o lacre de segurança seja rompido por qualquer pessoa sem a utilização de ferramentas.

Art. 3º - Ficam dispensadas do cumprimento desta Lei as edificações antigas que possuam escadas em curva ou em formato que impossibilite o uso adequado do equipamento.

Art. 4º - A expedição do habite-se às edificações novas, construídas após a publicação desta Lei, fica condicionada à comprovação da disponibilidade da cadeira-resgate junto aos equipamentos de segurança.

Art. 5º - O prazo para aquisição e fixação da cadeira-resgate em local adequado será de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta lei.

Parágrafo único - O descumprimento do prazo estipulado no caput deste artigo implicará multa mensal no valor correspondente a cinco por cento do somatório do lançamento do IPTU, no exercício, de todos os imóveis que compõem o condomínio.

Art. 6º - A cadeira-resgate deverá contemplar, além de outros requisitos estabelecidos em regulamentação e nas normas técnicas pertinentes, o seguinte:

a)	peso máximo de até 15 kg;

b)	capacidade de carga não inferior a 140kg;

c)	sistema deslizante que não produza impactos durante o uso;

d)	possibilidade operativa por uma pessoa conduzindo o transportado pelas escadas.



Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, de acordo com as diretrizes da legislação federal pertinente e os critérios estabelecidos nas normas técnicas.

Parágrafo único -  Na elaboração da regulamentação desta Lei serão considerados os pareceres de Comissão de Acessibilidade, instituída para esse fim, e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - COMPEDE.



Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JUSTIFICATIVA

A Constituição Brasileira estabelece que: “são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados”, determinando ainda em seu art.23 que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, reprovada pelo Congresso Nacional com força de Emenda Constitucional, estabelece em seu artigo 11 que: “Em conformidade com suas obrigações decorrentes do Direito Internacional, inclusive do Direito Humanitário Internacional e do Direito Internacional relativos aos direitos humanos, os Estados Partes deverão tomar todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e a segurança da pessoa com deficiência que se encontrar em situações de risco, inclusive situações de conflitos armados, emergências humanitárias e ocorrência de desastres naturais”. 

Apesar de a legislação estabelecer condições básicas de prevenção e combate de incêndios ou situações de pânico, tais como desastres naturais, acidentes coletivos, ações criminosas e outros eventos, nada de específico tem sido determinado para garantir especificamente procedimentos para o resgate em edificações das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Para que planos efetivos sejam desenvolvidos no sentido de garantir a segurança de pessoas ou com dificuldade de locomoção, em momentos de desastre, é fundamental que haja uma determinação por parte do Poder Público, deixando estabelecido que os diversos tipos de edificações como instalações do governo, restaurantes, hotéis, escolas, hospitais, universidades, prédios de apartamentos, teatros, cinemas, fábricas, escritórios, bancos e outros ambientes onde as pessoas se aglomeram, devem possuir equipamentos devidamente testados e eficientes para salvamento das pessoas com maior limitação, devido a doenças, idade, deficiência física, gravidez adiantada e outras situações que possam demandar medidas especiais. 

Muito embora tais medidas não resolvam todos os casos de emergência em incêndios ou situações sérias de risco, um número maior de vítimas que utilizam cadeiras de rodas ou tenha alguma dificuldade de locomoção, terá suas vidas preservadas.
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